





PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRA N. 23/2026


DISPENSA DE LICITAÇÃO

N. 19/2026


RITO SUMARÍSSIMO 

LEI 14.133/2021
RESOLUÇÃO 492/2023











OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e higienização de conjuntos de sofás e tapetes visando atender a necessidade da Câmara Municipal.








TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para serviços de lavagem e higienização de conjuntos de sofás, poltronas e tapetes visando atender a necessidade da Câmara Municipal.

2. JUSTIFICATIVA:
Objetivando tornar o ambiente de trabalho desta Casa de Leis cada vez mais agradável e salubre, surge a necessidade de dar início aos procedimentos de lavagem e higienização de tapetes e estofados dos sofás, todos utilizados pelos servidores, autoridades e visitantes da Câmara Municipal.
Ressalto que a limpeza, também chamada de lavagem de estofados, é um processo realizado com água acompanhada de produto de limpeza como desincrustante ou desinfetante. Esse método é realizado a fim de retirar sujeiras, poeiras, terras e restos de alimentos e, em alguns casos, é possível a retirada de micro-organismos como fungos e bactérias. A limpeza/lavagem é um procedimento indispensável para que se obtenha sucesso no passo seguinte, a higienização.
 A higienização, também conhecida como sanitização ou desinfecção, é o método mais indicado após a limpeza/lavagem, uma vez que é responsável pela eliminação de microorganismos vivos, como ácaros e bactérias (maiores causadores de doenças e alergias respiratórias, e que não foram eliminados na primeira etapa (lavagem).
Diante da necessidade da contratação vale ressaltar que será um processo aonde abrange conjunto de sofás, poltronas e tapetes que estão alocados nas seguintes salas: jurídico, presidência e sala de reuniões.
Portanto, resta-se justificada a aquisição do serviço supramencionado.
	
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
Foram realizadas cotações em empresas locais que apresentaram valores conforme a necessidade especificada na solicitação (orçamentos em anexo).
Ressalte-se que foi realizada cotação por meio de solicitação formal com sete empresas da área de higienização e limpeza, contudo foram recebidas apenas duas propostas para a prestação do serviço.
Assim sendo, com base na pesquisa de preço onde buscou o menor valor para a aquisição do objeto, observando o principio da economicidade e considerando ainda os fatos apresentados anteriormente neste termo de referência, verificou-se que as empresas 58.801.433 LUCAS DAUZACKER PIEMONTE HENRIQUES inscrita sob o CNPJ nº 58.801.433/0001-26 com o valor de R$810,00 (Oitocentos e dez reais) sendo eles especificados abaixo em planilha. Apresentaram melhores condições para o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, além do fornecedor ter toda regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.
Abaixo planilha especificando valores dos orçamentos, que encontram-se anexos. No entanto observou-se que o valor de referência, calculado pela média e mediana dos orçamentos, ainda é mais vantajoso para a administração pública adquirir o item do fornecedor 58.801.433 LUCAS DAUZACKER PIEMONTE HENRIQUES inscrita sob o CNPJ nº 58.801.433/0001-26 por possuir melhores condições. 
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	O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pela fiscalização para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis pelo Gestor de Contratos conforme portaria N. 23, DE 22 DE MARÇO DE 2024 – dispõe sobre nomeação do Gestor de Contratos e Agente de Contratação da Câmara de Vereadores de Lucas do Rio Verde-MT e dá outras providências; a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.


4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do objeto desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento desta Câmara e será empenhada na seguinte rubrica:

Dotação Orçamentária:
01.100.01.031.0100.20.883.3.3.90.39.00.1.500.0000000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O art. 75, II, da Lei n. 14.133, de 01 de Abril de 2021, que dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para compras de bens e contratações de serviços comuns quando o valor for de até 10% (dez por cento) do estipulado naquele inciso, ou seja, até R$ 65.492,11, atualizado de acordo com o decreto federal n° 12.807 de 2025.
Portanto, de acordo com os dispositivos legais supracitados, encaixando-se o objeto da compra e o seu valor em contratação direta, segue a Justificativa para ratificação.
DISPOSIÇÕES GERAIS
A Câmara Municipal poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.
O fornecimento do objeto deste Termo e deve ser executado diretamente pelo contratado, não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado.


Lucas do Rio Verde-MT, 19 de março de 2026.



_____________________________
PEDRO LUCAS ABREU MAZZONETTO
Gerente de Compras




AUTORIZAÇÃO

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Com base no processo a mim apresentado autorizo que se dê continuidade ao processo de Contratação de Pessoa jurídica nos termos da Lei N. 14.133 de 1° de Abril de 2021, Resolução N. 492, de 26 de Julho de 2023, da Câmara Municipal de Vereadores de Lucas do Rio Verde - MT, para prestação de serviços de lavagem e higienização de conjuntos de sofás, poltronas, tapetes e toalhas de mesa visando atender a necessidade da Câmara Municipal.


Lucas do Rio Verde-MT, 19 de março de 2026.






AIRTON CALLAI
Presidente
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Quantidade Descrição dos itens Unt Total Unt Total

2 SOFÁ 240cm

R$ 425,00 R$ 850,00 R$ 355,00 R$ 710,00

1 TAPETE 2x1,50 M

R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 100,00 R$ 100,00

TOTAL R$ 970,00 R$ 810,00

Media R$ 890,00

VIP CLEAN - 

20.128.287/0001-47

EMPRESA:

LUCAS DAUZACKER 

PIEMONTE HENRIQUES - 

58.801.433/0001-26


